
 

ESCLARECIMENTO Nº 01 
 

Processo: Pregão (Presencial) nº 017/2017 
 

Objeto: aquisição de 250 (duzentas e cinquenta) cestas básicas 
mensais, montadas e embaladas, para atendimento de famílias carentes cadastradas junto a 
Divisão Municipal de Desenvolvimento Social referente ao Projeto “Benefício Alimentar”, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.516/2017 de 09/02/2017, pelo período que compreende até 
31/12/2017, conforme Anexo I. 

 
Trata-se de pedido de esclarecimento de informações contidas no edital 

do Pregão (Presencial) acima descrito, solicitado pela empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, nos seguintes termos.  

 
A empresa alega que o Edital não consta a embalagem a ser utilizada 

nas cestas básicas, sendo assim questiona se as mesmas deverão ser embaladas em sacos 
plásticos ou caixas de papelão.   

 
Em relação ao questionamento supra, esclarecemos que as cestas 

básicas poderão ser embaladas tanto em sacos plásticos ou caixas de papelão, devendo 
serem apropriadas para embalagens das cestas e resistentes ao transporte e manuseio das 
mesmas. 

 
Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital e dê 

ciência aos interessados. 
 

Rosana, 13 de março de 2017. 
 
 

___________________________________ 
JAIR FRANCISCO CAMARGO  

Diretor da Divisão de Compras e Licitação 


